
ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICTPAL DE CANAÂ DO§ CÀRAJÁS

GABINETE DA PREFEITA

PoÍtaria no 08/2022.GP

DESIGNAçÃO DE FTSCAL DE CONTRATO

Designa Servidora para acompanhaÍ e fiscalizaÍ a execuÉo dos
contÍatos no exeÍcício de 2022 firmados pêla Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Emnômico do Municipio Canaâ dos Carajás,
Estâdo do Pârá.

A Prefeita Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, o Sr. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, no uso
de suas atribuiçoes legais, mnsiderando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 2'l de junho de 1993.

RESOLVE:

Art. í0 - Designar o(a) servido(a) GUILHERME PEREIRA NEVES, CPF n0 709.773.482-53, Matricula: 3236625,
cargo/funÉo: Auditor Ambiental, para acompanhar e fiscalizar a exeoJção dos contÍatados no exeÍcicio de 2022,

firmados pela Secretana Municipal de Desenvolvimento Econômico do Munioipio Canaã dos CaÍajás, Estado do
PaÍá, rêíerente ao distrito empresarial.

Art. 2o - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

l- zêlar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as oconêndas à sua
exearÉo, determinando o que for necessário à regularizaÉo das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter
aos seus supeÍiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos

termos da lei;

ll - avaliar, mntinuamente, a qualidade dos servips prestados e/ou materiais ÍoÍnecidos pela

CONIRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu periodo de validade,
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidâs;

lll- atestrr, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relaüvas aos serviços prestados e/ou aos

materiais fomecidos, antes do encaminhamento ao FinanceiÍo paÍa pagamento.

Art. 30. Pela acumulação das atribui@es referente ao cargo atual de ocupação e o acompanhamento e

fscalização à execução dos contratados no exeÍcicio de 2022 Íirmados pela SecÍetaria l/unicipal de
Desenvolvimento Econômico do Municipio Canaã dos Carajás, Estado do Pará, não decorÍerão ao nomeado, o

acréscimo aos seus vencimentos, continuando os mesmos a re@ber de acordo com o cargo de origem.

Aí. 4o - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 60 " Revogam-se as disposiçÕes em contÍáÍio.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA.SE.

GABINEÍE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, ESTADO DO PARÂ, AO 04 (qUAÚO) diA MêS

janeiro de 2022.

DINIZ GADELHA
nicipal

JOSEI/IRA RAIfuI

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, 04 de janeto de2022

.1il



Eu, GUILHERME PEREIRA NEVES, CPF n" 709.773.482-53, MatÍiflla: 3236625, cargo/tunçâo: Auditor Ambiental,
para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratados no exercicio de 2022, fiÍmados pela Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Econômico do i,4unicípio Canaã dos Carajás, Estado do Pará, referente ao distÍito empresarial,
aceitando o encargo e presto os seguintes compÍomissos.

DA LEGALIDADE:

'Art. 67 da Lei Geral das Licitaçoes N" 8.666/93'

'AÍt. 67 A execuçâo do @ntrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante

da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiÍos para

assisülo e subsidiálo de informa@es pertinente a essa atribuição'

"§ '1o O representante da Administração anotará em registro própÍio todas as ocorÍências
relacionadas com a execuÉo do contrato, determinando o que for necessário à
regularjzação das faltas ou defeitos observados.'

"§ 2" As decisões e pÍoüdências que ultrapassarem a competência do representante

deverão ser solicitadas a seus superioÍes em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes.'

Compromet+me a bem desempenhar e cümprir as atÍibui@es dê representar os firmados pela

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Emnômico do MunicÍpio Canaã dos Cara.iás, Estado do PaÍá, aceitando o

encargo presto os seguintes compromissos, no a@mpanhamento e fiscalização que envolver a execlrção de
conlratos.

Dedareme desimpedido (a) e sem suspeiçao para funcionar nos aulos na qualidade para o qual fui

designado (a).

Do que para constar, lavra-se o presente Termo, que ao fim assino.

Atenciosamente,

GUILHE IRA NEVES

Fiscal de Contrato
PoÍt. 08/2022-GP

Canaâ dos Carajás, Estado do Pará, 04 de )aneio de2022.

E§TADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDAOE

G*--*
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GABI\ETE DA PRIFEITA
PORTARIA :'1" 07/2022

Portaria n' 072022-CP
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CO:{TRATO

Desigra servidora para âcomparhar e fiscalizar a
execução dos contralos oo exercicio de 2022
Íirmados pela Secrelaria Municipal dc
Descívolvimento Econômico do Municipio Canâà
dos Carajás. Estado do Paná.

A Prefeita Municipal de Canaà dos Carajás. Estado do Pará, o Sr.
JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA. ro uso de suas
atribuiçôcs lcgais. considerando o disposto no an. 67 da Lci 8.666. de
2l dcjunho de 1993.

RESOLvE:

Art. l" - Designar o(a) senido(a) rTAIANE BRANDAO BRAG^,
CPF n" 010.334.642-28, Ivlatricula: 02it917, cargo'fimçâo: GESTOR
DE SETOR - SUPERIO& para acompânhar c fiscalizar a execução
dos contÍatados no excrcicio de 2022. firmados pela Secretaria
Municipal de Desenvolvimcnto EcoÍômico do Municipio Canaà dos
Carajás. Estado do Pará. refercnre aos serviços. aquisiçôes. expediente
e locação de imôvel.

Art.2" - Dcterminar que o Íiscal ora dcsisnado delerá:

I - zelaÍ pelo ficl cumprimenlo do conlrato. anotândo em registÍo
própaio todas as ocoÍÍências à sua execução, dctcrminando o qüe for
necessário à rcgularizâçâo das faltas ou dos dcfciros obscnados. e.

submeter aos seus superiorcs. em teÍnpo hábil. as decisôes e â§

pro\'idências que ultrapasçrrem a sua competêlcia. tros tcrmos dâ lei;
II - âialiar. conlinuamenlc, a qualidâde dos sen'iços prestados c/ou
materiais fomecidos pcla CONTRATADA, em periodicidade
adequada ao objeto do conrmto, e düante o seu peíodo dc validadc,
eventualmcntc. lropor a autoridade superior a aplicação das
peíalidâdes lcgalmenle estabelecidâsi
III- atestar. formalmentc. nos autos dos processos. ils notas fiscais
Íelativas aos sen iços prestados e/ou aos materiais fomecidos. aítes do
encaminhamento ao Financeiro pam pagamenlo,

Aí. l' - Pela acumulação das atÍibuiçôes refereDte ao cargo arual dc
ocupação c o acompanhiuD€oto e Í'iscalização à execução dos
conlÉtados no exeÍcicio dc 2022 lirmados pela Secretaria Municipal
de Desenlolvimenlo Econômico do Níunicípio Canú dos Cârajá§,
Estado do Pará, nâo dccorrcÍâo ao nomeado, o acÉscimo aos seüs
vencimenlos. contiouando os mesrnos a ÍecebeÍ de acordo com o
cargo de origem.

Art.4'- Dê-se ciêícia ao scrvidor desigDado e publique-se

^rt. 
5'- Esra Poíaria entra em ligor na dâta dc sua assinalurâ.

Art, 6' - Rcvogâm-se as disposiçôes em contÍário-

REGISTR.E.SE, PUBLIQ UE§E, CU}-IPRÁ.SE.

GÂBINETE DÂ PREFEITA MUNICIPAL DE CA.\AÃ DOS
CARAJÁS, ESTÀDO DO PAtui. ao 03 (três) dia mês de janciro de
2022.

JOSE-ITIRI K4 I-V L' I'D,4 DI.\IZ GADELH,4
Prcfcita \4unicipal

TER}ÍO DE CO\IPRO\IISSO E RESPO\SABII-ID.{DE

Eu. DAIANE BRANDAO BRÁCA. CPF n" 010.134.612-28.
Matricula: 0131937. cargo/lunção: GESTOR DE SETOR -
SUPERIOR. para acompanhaÍ e llscalizar a execução dos contratados
no exercício de 2022. firmados pela Secretaria Municipal de
Desenvolrimenlo Econômico do Municipio Caúaà dos Carajás,

Estado do Paá. rcfcreote aos seniços, aquisiçôes. cxpedieole e
locaçâo de imóvel.

D,\ LECALID.{DE:

''An. 67 da Lci Gcrâl dás Licitações N" 8,666,93"

"Aí- 67 A cxccuçâo do cotrtraro dcveni ser acompanhada c fiscaliada
por um rcpresentante da ,Adminislração especialfientc dcsignado.
permilida a contÊrtação de lerceiÍos para assisti-lo e subsidiáJo de
informaçôcs pcninente a essa atribuição"

"§ l" O representante da AdministÍaçâo anotará eÍn rcgistro pÍóprio
lodas as ocoÍrências relacionadas cont a execução do conlÍalo.
dclcrminaído o que for íeccssário à reeularização das fallas ou
dcfcitos obsenados."

"§ 2' As decisõcs c proüdências que ultrapassarcm a compctôncia do
reprcsentanle deverão ser solicitadas a scus superiores em tempo hábil
para a adoçâo dâs medidas con\,enicnlcs."

Comprometo-me a bem desempeDhar c cumpÍir âs âtribuições de
reprcscnlar os firmados pela SecÍetaria Municipal de
Descnvolvimento Econômico do Município Canaâ dos Carajás.
Eslado do Pará. aceilMdo o mcargo prcsto os scguiílcs
compromisso§, no acompaohamento e fiscalizaçâo quc cnvolvcr a
cxccuçâo dc contratos.

Declaro-me desimpedido (a) e sem suspcição para funcionar íos aulos
oa qualidadc para o qual fui designado (a).

Do que para constar, la\Ta-sc o prescnte TerÍno. que ao Íim assino.

Alenciosamente.

DÁ I.'I -\E B R,4 \DÁO B R/I G A
l-iscâl de ( ontrâto
Poí.07/2021-GP

Publicado por:
Danicl de S. Diniz da Silra

Código ldentiíicador: 794499C5

C.{BINETE DA PREFEIl'A
PORT.{RIA N. 08/2022

Poíâriâ n" 0fl/2022-GP
DESIGNAÇ-iO DE FISC.{L DE CO\TRATO

DesigÍla serlidoÍa para acompanhaa e fiscalizar a

execuçào dos contratos no cxercicio dc 2022
firmados pela Sccrctaria Municipal dr'
DeseDvolvimento EconôÍnico do Municipio Canaâ
dos Cârâjás. Estado do Pani.

A Prefeita Municipal dc Canaã dos Carajás. Estado do Pará. o Sr.
,OSEMIR RÁIMLTNDA DINIZ GÂDELI{A. no uso de suas
atribuições legais, considcrando o disposto no art.67 da Lei 8.666. de
2l dc junho dc 1993.

R T]So LvE:

CPF n' 709.773.482-5i. MatÍicula: 32J6ó25, cargo/ffiÇíc Aúitor
Ambiental, pam acompanhar e fiscalizar a execução dos contralados
no excrcicio de 2022, fiÍÍnados p€la SecÍetaria Municipal de
DesenvolvirDcnto Ecorômico do Municipio Canaã dos Carajás.
Eslado do Pará, ÍefeÍentc ao distrito cmpresarial-

^rt. 
2o - Dererrninar que o fiscal oÍa designado deverá

I - zelar pelo liel cumprimcnto do conúato. anoEndo em registro
próprio todas as ocorrências à sua exccuçào. dctcrminando o qua for
íeccssário à rcgularizaçào das faltas ou dos defeitos obscÍ!âdos. c.

www.diariomuoicipal.com.brllàmcp l-l
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submeter aos seus supeÍiorcs- em lempo hriôil. Às dccisões e a5
pÍovidências que ultmpassarem a sua compeiência. nos teÍnos da lei:
II - avaliar. continuamente. a qualidade dos scÍviços pÍeslâdos e/ou
mateÍiais fomecidos pela CONTRAIADA. em pcriodicidadc
adeqüada ao objeto do contrato. c durante o scu peraodo dc validade.
eventualmente- propor a autoÍidade superioÍ a aplicação das
penalidadcs legalÍncnle estabelecidasl
lll- atcstar. foÍmalmenle. nos aulos dos processos. as notas fiscais
relativÀs aos serviços pÍastados e/ou aos maleriais fornccidos. antes do
encâminhamento âo FinanceiÍo p:Ila pagamcÍto.

-4.É.3'- Pela acumulação das atribuiçõcs ÍefereÍtc ao_cârgo aluâl dc
ocúpação e o acompanhamento e fiscalizaçâo à execúção dos
conlÍatâdos no excrcício de 2022 íirmados pela Secrelaria Municipal
dc Desenvolvimento [conômico do Municipio Canaã dos Carajiís.
Estado do Paní nik) decoÍÍerào ao nomeâdo- o acÍéscimo aos seus

veícimentos. mntinuándo os mcsmos a Íeceber ds acoÍdo com o
cargo de oÍigem.

Aí. {'- Dê-sc ciência ao scrvidoí designado c publique-se

AÍ.5'- Esta Portaria cntra em vigor nadatade sua assinaturâ.

RE(;lS [RE-SE. Pt t]l_lQt E-S].. ( ( \ÍPR1-SÍt.

GTBI\ETI D,I PREFEITT }II \ICIPAL DE ('A\Ai t'OS
CAR..UÁS. ESTADO Do PlR.i. ao Gl (quarÍo) dia mês.iânciro de
2022.

JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ CADEI HA
Pr.Ícil. Uuricip.l

Tt.R\to DE COI|PRO]lIISSO t_ RUSPO\S \B .tD\I)F

Eu. CtilLtlERME PLRLIRÁ NEVES. CPF n" 709.773.482-5-1.
Mâtricula: 3236625. cargo/funçâo: Auditor 

^mbiental. 
púa

ammpânhâÍ e fiscalizar a cxecüção dos contratados no e\eÍcicio de
2022. tirmâdos pela SecÍetaria Municipal de f)esenvolvinrento
Econõmico do Municipio Canaà dos Cârajií6. Lstado do Parí
relêrenlc ao drstrilo empÍe5aral- accrlando o sncardo c preslo os

seguinle§ coÍnPromissos.

D \ t_[(;r1.ID.\Dt:

'An 67 dâ Lei GeÍal das Licitaçôes N'8.666/9i'

"Aí- 67 A execuçilo do contÍato deveíá ser acompanhada e fiscalizada
por um repÍes€ntante dâ Admini§tÍaçâo especialmenÍe desienado.
peÍmilida a contÍataçào de teÍcciÍos para assistilo e subsidiálo dc
infoÍmações peÍtinenle a cssa atribuição"

"§ l'O Íepre$nlantc da Administrâçào alrolsrá cm registro própÍio
todas âs ocoÍrênciÀs relacionsdas com a execuçâo do conlmto.
determinaodo o quc Íor flecessário â regularização das faltas ou
defeitos obsan'ados '

"§ 2o As decis&s e providências que ullrapassarern a competência do
Íeprescnknle de\'erào seÍ solicitad4s â seus superioÍes cm tempo hábil
parâ â adoção das madidas conveíiênlcs._'

DeclâÍô-me desimpedido (a) e sem susp€içâo paÍa funcionar nos âutos
na qualidade para o qual fui designado (a)

Do que para conslaÍ. lavÍa-sc o prcsente 'l-erÍno. qüe ao fim assino

Comprometo-me a bem desempenhar c cumpÍir as atribüições de
ÍepÍesenlaÍ os Íirmados pclâ Secretaria Municipal dc
DescnvolviÍnento Econômico do Municipio Canaà dos Carsjàs.
tslado do PâÍá- aceitardo o encârgo prcrto os seBuintcs
compíomissos. no acompânhamenlo e fiscaliizçâo que enlolveÍ a
execução de contÍalos.

GIII LHERME PEREI R4 NEVES
Fissal da Contrato
Poí.08/2022-GP

(;.\BI\fT}] D,\ PREFETI \
PoRTTRLT \'0{/2021

Ítublicâdo por:
Danicl dc S. Diniz da Silra

( ódigo ldentiÍicâdor:878755D9

Por(àriâ r' 0{/2022-(;P

DESrG\.r(r-§.O DE rrSC,rL Df ( O\TR\'[O

Designa senidoÍ para acompanhaÍ e fiscalizaÍ a

erccuçào dos contÍatos no e{ercicio de 2022.
fiÍmâdos pela PRLFEITUR^ MUNICIPAI- DF
C^N^À Dos cAR^J^s. [srado do Pará

^ 
Prefeila Municipal de Canaã dos Carajiis- Lstado do Pafti o Sr.

JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ (iADEI HA. no uso de suas

atÍibuições legais- considerando o disposto no aí. 67 da l.ei 8.666. dc
2l dcjunho de 1991.

RESOI-\ E:

Aí. l' - DesigíaÍ o(a) servidor(a) ARLINfX) DOS SANIOS
AR^IJJO, CPF n" 394.252.15J-91,- Matricula: 0231058.
caÍgo/funçâo: ASSESSOR ESPIClAt. I. para acompaohar e fiscaliTar
a erecuçào dos contÍatados no cxcrcício de 2022. cujo o objeto é

fomecimento de Combustivcl. lubrificânte e deÍivâdos. das següintes
secrelaÍi:§ e fundo municipâl junto a Sccretâria Municipal da
Administração de Canaâ dos Carajii§. Lstado do Pará.

l'undo Munic,pal dc Saúde
SesÍctaÍia Municipal de Saúde
fundo Municipal dc F.ducaçâo
SecÍctaria Municipal dc Educaçâo
Secretaria Municipâl de f)esenvolvimcnto Social
Fundo Municipal do Direito da CÍiança e do Adolcsccnte- CMDCA
Fundo Municipal Desenlolvimento Social
Fundo Municipal de Meio Ambiente
Controladoria Ceral lnlcmo do Municipio
Procurâdoria Geíal do Municipio
Sccrelaria Municipâl de Govemo
Secrctaria Municipâl de Plarcjamenlo
Secretaria MuÍicipal de Adminisúaçâo
SecÍetaria Municipal de Fiíânças
Secretaria Municipal de ()bÍa§

Sccrctaria Municipâl dc Segurança Púhlica viária- SLMSPUV
Sccrelaria Municipâl dc Produçiio e Dcscnvolvimenlo RuÍâl
SecretaÍia Municipal de IndustÍiae ComeÍdo
Secretaria Municipal de I labiraçào

-{rt.2" - Determinú que o fiscal ora dcsignado deserá:

I - zelar pelo fiel cumpÍimento do contÍalo- anotando em regislÍo
prôprio lodas as @orÍencias à sua oiecuçâo- dctcrminando o quc Íor
necessátio à regularização das laltÀJ ou dos defcilos observados. e.

submeteÍ aos seus supeÍiores, cm tcmpo hábil. as dccisões e ers

pÍovidências que uhrapassarem a suâ compeGncia. íos tcrmos da lei:
ll - âvaliar- continuiúncntc- â qúalidade dos serviços prestados e/ou
mâteÍiais fomecidos pcla CON IRATAD^. em peÍiodicidade
adequada ao objeto do c()ntralo- e durantc o 5eu peÍiodo dc validâde.
evcntualmmtq pÍopor a auloridadc supcrior a aplicâção das
peíalidades Iegalmeíta cstabelecidas:
III- atestar. formalmente. nos âutos dos pÍocessos, as notas fiscais
rclativas aôs serviços prcstados e/ou aos mateÍiais fomecidos. antes do
§ncaminhdnento ao financciro pâÍa pagamenlo.

Àrt. J" - Pela acumulaçâo das alribuiçôes referentc:to cargo atual dc
ocupaçào e o acompanhaÍncnlo c tiscâlizaçào à execuçâo dos

\r\ \\.diariomunicipal.com br/famep IJ

Aí. 6' - Relogam-sc as disposiçôes em conúáfio
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